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TERÇA-FEIRA, 29 DE MARÇO DE 2022 

EDITAL DE LEILÃO PÚBLICO 
O leiloeiro Público Oficial, CLÉCIO OLIVEIRA DE CARVALHO, inscrito na JUCESP sob nº 889, com endereço à Alameda 
Terracota, 215, Bairro Cerâmica, no Município de São Caetano do Sul, Estado de São Paulo, CEP: 09.531-190, autorizado 
pelo Comitente-Vendedor faz saber a todos quantos o presente Edital virem ou dele tiverem conhecimento que se acha 
aberto, leilão do tipo "MAIOR LANCE OU OFERTA", para alienação da propriedade do imóvel relacionado no ANEXO I, 
parte integrante deste Edital. O leilão será regido pelas normas e disposições consignadas neste Edital, e regras aplicáveis 
de Direito Privado. O Primeiro Leilão terá início em 04 de abril de 2022, às 10h00min, encerrando-se em 04 de abril de 
2022, às 14h00min. Não havendo licitantes, fica desde já designado o dia 12 de abril de 2022, para Segundo Leilão, 
iniciando-se às 10h00min, e encerrando-se em 12 de abril de 2022, às 14h00min. O leilão será realizado exclusivamente 
por meio eletrônico, no sítio www.leilaooficialonline.com.br. Bem alienado: O apartamento nº 11-A, localizado no 1º andar 
da Torre A e sua respectiva vaga de garagem, situados no Condomínio Residencial Lumiére, na Av. Senador Vergueiro, nº 
1.514, no município de São Bernardo do Campo - SP, inscritos respectivamente nas matrículas de nº 144.010 e 144.260, 
ambas do 1º Cartório de Registro de Imóveis da Comarca de São Bernardo do Campo - SP, contribuintes 008.058.049.001 
e 008.058.049.251. Avaliação: R$576.316,06 (quinhentos e setenta e seis mil, trezentos e dezesseis reais e seis centavos) 
em março de 2022. Lance mínimo em Primeiro Leilão: R$576.316,06 (quinhentos e setenta e seis mil, trezentos e dezesseis 
reais e seis centavos). Lance mínimo em Segundo Leilão: R$ 473.710,76 (quatrocentos e setenta e três mil, setecentos e 
dez reais e setenta e seis centavos). Forma de pagamento: 25% (vinte e cinco por cento) de sinal à vista, em até 24 (vinte 
e quatro) horas após o encerramento do leilão. O Comitente-vendedor, no prazo máximo de até 30 (trinta) dias após o 
encerramento do leilão, providenciará a lavratura da Escritura Pública ocasião em que o saldo deverá ser pago pelo arre-
matante, mediante cheque administrativo, DOC ou TED, em favor do Comitente-vendedor. (São Bernardo do Campo, 28 
de março de 2022) 

30/03/2022 A PARTIR DAS 11:00. ID: 104258. SOLD - PROATIVO PARTS. Loc.: BA. PEÇAS INDUSTRIAIS, MOTORES, VÁLVULAS, INSTRUMENTOS 
DE TESTE, ANTIGA UNIDADE DE CONTROLE. 31/03/2022 A PARTIR DAS 15:30. ID: 104833. SOLD IMÓVEIS - SANTANDER. Loc.: BA, ES, SC. 
PAGAMENTO EM ATÉ 420 MESES. USE O FGTS. 31/03/2022 A PARTIR DAS 16:00. ID: 104563. SOLD - DAFITI. Loc.: MG. ROUPAS, ACESSÓRIOS, 
BRINQUEDOS, ETC. 01/04/2022 A PARTIR DAS 10:00. ID: 104592. SOLD IMÓVEIS - CREDITAS AF - 1ª PRAÇA. Loc.: MS. APTO. 86M² NO MONTE 
CASTELO - CAMPO GRANDE/MS - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - 1ª PRAÇA. 04/04/2022 A PARTIR DAS 9:00. ID: 104757. SOLD COMPARTILHADO 
EMBU. Loc.: SP. TELEVISORES, FOGÕES, ARMÁRIOS, GAVETEIROS E OUTROS. 04/04/2022 A PARTIR DAS 9:00. ID: 103713. SOLD IMÓVEIS - 
SANTANDER AF - 1ª PRAÇA. Loc.: SP. SALA COMERCIAL 69M² EM SÃO PAULO/SP - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - 1ª PRAÇA. 04/04/2022 A PARTIR 
DAS 9:10. ID: 104031. SOLD IMÓVEIS - SANTANDER AF - 1ª PRAÇA. Loc.: PR. CASA 231M² EM CURITIBA/PR - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - 1ª 
PRAÇA. 04/04/2022 A PARTIR DAS 9:30. ID: 104698. SOLD IMÓVEIS - SANTANDER AF 1ª PRAÇA. Loc.: SP. CASA 500M² NO JARDIM MORUMBY 
EM SÃO PAULO/SP - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - 1ª PRAÇA. 04/04/2022 A PARTIR DAS 10:00. ID: 103721. SOLD IMÓVEIS - SANTANDER AF 1ª 
PRAÇA. Loc.: SP. CASA 125M² NO JARDIM VIENA, SÃO JOSE DO RIO PRETO/SP - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - 1ª PRAÇA. 04/04/2022 A PARTIR DAS 
10:30. ID: 104152. SOLD IMÓVEIS - SANTANDER AF 1ª PRAÇA. Loc.: MG. APTO 185M² NO LOURDES EM BELO HORIZONTE/MG - ALIENAÇÃO 
FIDUCIÁRIA - 1ª PRAÇA. 04/04/2022 A PARTIR DAS 11:00. ID: 104142. SOLD IMÓVEIS - SANTANDER AF 1ª PRAÇA. Loc.: BA. APTO 71M² NO 
PIÃTA EM SALVADOR/BA - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - 1ª PRAÇA. 04/04/2022 A PARTIR DAS 11:30. ID: 104603. SOLD IMÓVEIS - SANTANDER AF 
1ª PRAÇA. Loc.: BA. CASA 544M² EM CAMAÇARI/BA - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - 1ª PRAÇA. 04/04/2022 A PARTIR DAS 14:00. ID: 104814. SOLD 
COMPARTILHADO EMBU (SOMBRA). Loc.: SP. POLTRONAS, BALCÕES, MESAS, BUFFETS, ARMÁRIOS, ENFEITES E OUTROS. 04/04/2022 A 
PARTIR DAS 15:00. ID: 103222. SOLD IMÓVEIS -SANTANDER- AF 2ª PRAÇA. Loc.: RJ. CASA 480M² EM PRAIA DAS LAGOAS, MARICA/RJ - 
ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - 2ª PRAÇA. 04/04/2022 A PARTIR DAS 15:45. ID: 104248. SOLD IMÓVEIS -SANTANDER- AF 2ª PRAÇA. Loc.: RS. CASA 
300M² EM INDIANÓPOLIS - TRAMANDAÍ/RS - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - 2ª PRAÇA. 04/04/2022 A PARTIR DAS 16:00. ID: 103843. SOLD 
IMÓVEIS -SANTANDER- AF 2ª PRAÇA. Loc.: SP. CASA 38M², AVIAÇÃO, PRAIA GRANDE/SP - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - 2ª PRAÇA. 04/04/2022 A 
PARTIR DAS 16:00. ID: 104609. SOLD - CONSTRUTORA PLANETA. Loc.: SP. ARMÁRIOS, DECORAÇÃO, PORTAS, SOFÁS, MESAS E ETC. 04/04/2022 
A PARTIR DAS 16:30. ID: 104470. SOLD IMÓVEIS -TRIBANCO. Loc.: BA, CE, GO, MG, PR, SE. APTOS, TERRENOS E COMERCIAIS EM MG, CE, GO, 
BA, PR E SE - ATÉ 62% ABAIXO DA AVALIAÇÃO. 04/04/2022 A PARTIR DAS 14:30. ID: 104593. SOLD IMÓVEIS - CREDITAS AF - 2ª PRAÇA. Loc.: 
MS. APTO. 86M² NO MONTE CASTELO - CAMPO GRANDE/MS - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - 2ª PRAÇA. 04/04/2022 A PARTIR DAS 13:30. ID: 
103974. SOLD IMÓVEIS -SANTANDER- AF 2ª PRAÇA. Loc.: BA. APTO. 117M² NO MORADA ALTO DO IMBUI, SALVADOR/BA - ALIENAÇÃO 
FIDUCIÁRIA - 2ª PRAÇA. 04/04/2022 A PARTIR DAS 15:30. ID: 103471. SOLD IMÓVEIS -SANTANDER- AF 2ª PRAÇA. Loc.: SP. CASA 216M², 1 
VAGA NA VILA PARQUE JABAQUARA, SÃO PAULO/SP - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - 2ª PRAÇA.

Tel.: (11) 4950-9400 E-mail: cac@superbid.net - Auditório: Av. Eng. Luís Carlos Berrini, 105, Edifício Berrini One, 4º andar, São Paulo/SP, CEP: 04571-010. LEILOEIRO: Alexandre Travassos - JUCESP nº 951.
Os bens serão vendidos no estado em que se encontram. A descrição detalhada dos lotes e edital do leilão constam no site www.superbid.net ou no catálogo à ser distribuído no local do leilão.

30/03/2022 A PARTIR DAS 13:00. ID: 104855. BBM. Loc.: PR, RS. CAVALOS MECÂNICOS. 30/03/2022 A PARTIR DAS 15:00. ID: 104773. OUTLET 
SEQUOIA. Loc.: SP. MULTIFUNCIONAIS, CAIXAS DE SOM, COOK TOP, MESAS, BICICLETAS, CALÇADOS E ETC. 30/03/2022 A PARTIR DAS 17:30. 
ID: 104804. GRUPO MIRASSOL. Loc.: SP. SEMIRREBOQUES, CAVALO MECÂNICO E GRANELEIROS. 31/03/2022 A PARTIR DAS 16:30. ID: 104808. 
BAYER COMBOS. Loc.: RS, SP. COMBOS DE VEÍCULOS DIVERSOS. 01/04/2022 A PARTIR DAS 11:00. ID: 104669. SL LOGÍSTICA. Loc.: PA. 
CAMINHÕES. 01/04/2022 A PARTIR DAS 11:30. ID: 104801. QUANTIQ DISTRIBUIDORA. Loc.: SP. APPLE WATCH E TECLADO SEM FIO. 
01/04/2022 A PARTIR DAS 13:00. ID: 104865. CONTINENTAL. Loc.: SP. CAMINHÕES BAÚS. 04/04/2022 A PARTIR DAS 15:00. ID: 104660. LIFAN 
DO BRASIL. Loc.: SP. INTERRUPTORES, CATALISADORES, PLACAS DE CIRCUITO, ESTRIBOS LATERAIS E ETC. 04/04/2022 A PARTIR DAS 15:00. ID: 
104796. GM. Loc.: SP. AFIADORA WALTER HELI CENTER. 04/04/2022 A PARTIR DAS 16:00. ID: 104899. VIX LOGÍSTICA. Loc.: ES. VEÍCULOS 
LEVES. 05/04/2022 A PARTIR DAS 11:00. ID: 104484. ALCOA. Loc.: PA. PAINÉIS ELETRÔNICOS, MACACÕES DE PROTEÇÃO, MÓDULOS 
ELETRÔNICOS E ETC. 05/04/2022 A PARTIR DAS 11:00. ID: 104830. CONENGE. Loc.: SC. SEMIRREBOQUE, CAMINHÃO, BALANÇAS, GUARITA 
EM FIBRA E ETC.

Tel.: (11) 4950-9400 E-mail: cac@superbid.net - Auditório: Av. Eng. Luís Carlos Berrini, 105, Edifício Berrini One, 4º andar, São Paulo/SP, CEP: 04571-010. LEILOEIRO: Renato Schlobach Moyses - JUCESP nº 654.
Os bens serão vendidos no estado em que se encontram. A descrição detalhada dos lotes e edital do leilão constam no site www.superbid.net ou no catálogo à ser distribuído no local do leilão.

31/03/2022 A PARTIR DAS 10:00. ID: 104482. SENAD 001/2022. Loc.: PR. SENAD- SECRETARIA NACIONAL DE POLITICA SOBRE DROGAS. 
Afonso Marangoni 04/04/2022 A PARTIR DAS 14:00. ID: 104543. HOBI S/A- MINEIRAÇÃO DE AREIA E CONCRETO. Loc.: PR. HOBI S/A. Afonso 
Marangoni 04/04/2022 A PARTIR DAS 14:00. ID: 104558. EDEGAR CELSO ZOLET. Loc.: PR. CAMINHÕES.

Tel.: (11) 4950-9400 E-mail: cac@superbid.net - Auditório: Av. Eng. Luís Carlos Berrini, 105, Edifício Berrini One, 4º andar, São Paulo/SP, CEP: 04571-010. LEILOEIRO: Afonso Marangoni - JUCEPA nº 12/046-L.
Os bens serão vendidos no estado em que se encontram. A descrição detalhada dos lotes e edital do leilão constam no site www.superbid.net ou no catálogo à ser distribuído no local do leilão.

30/03/2022 A PARTIR DAS 12:00. ID: 104498. LOG SYSTEMS. Loc.: SP. PRATELEIRAS INDUSTRIAIS, PORTA PALLETS, 897 POSIÇÕES DE DRIVE-IN, 
EMPILHADEIRA, ESTEIRAS TRANSPORTADORAS, CAIXAS PLÁSTICAS. 01/04/2022 A PARTIR DAS 12:00. ID: 104504. LOG BUSINESS. Loc.: SP. 
PORTA PALLETS, CESTOS ARAMADOS, RACKS, PRATELEIRAS, BANDEIJAS, CAIXAS. 31/03/2022 A PARTIR DAS 11:30. ID: 104910. Mais Ativo. 
Loc.: SP. Ind. Farmacêutica Vende: Gerador 75kva, Reatores, Porta Pallets, Prateleiras, Móveis.

Tel.: (11) 4950-9400 E-mail: cac@superbid.net - Auditório: Av. Eng. Luís Carlos Berrini, 105, Edifício Berrini One, 4º andar, São Paulo/SP, CEP: 04571-010. LEILOEIRO: Eduardo Sylvio Schanzer - JUCESP nº 452.
Os bens serão vendidos no estado em que se encontram. A descrição detalhada dos lotes e edital do leilão constam no site www.superbid.net ou no catálogo à ser distribuído no local do leilão.

05/04/2022 A PARTIR DAS 10:00. ID: 104435. PM DIONISIO CERQUEIRA. Loc.: SC. VEICULOS, SUATAS DE VEÍCULOS, ÔNIBUS, INFORMÁTICA, 
IMPLEMENTOS AGRÍCOLAS.

Tel.: (11) 4950-9400 E-mail: cac@superbid.net - Auditório: Av. Eng. Luís Carlos Berrini, 105, Edifício Berrini One, 4º andar, São Paulo/SP, CEP: 04571-010.
LEILOEIRO: Servidor Municipal Sr. Jean Robson Wust, matrícula nº 3333, Portaria Municipal nº 932/2021.

Os bens serão vendidos no estado em que se encontram. A descrição detalhada dos lotes e edital do leilão constam no site www.superbid.net ou no catálogo à ser distribuído no local do leilão.

04/04/2022 A PARTIR DAS 14:01. ID: 104693. FÁBIO JUNIOR BOLFE & CIA LTDA. Loc.: SC. CAMINHÃO, SEMI-REBOQUE E EQUIPAMENTO.

Tel.: (11) 4950-9400 E-mail: cac@superbid.net - Auditório: Av. Eng. Luís Carlos Berrini, 105, Edifício Berrini One, 4º andar, São Paulo/SP, CEP: 04571-010. LEILOEIRO: Marciano Mauro Pagliarini - JUCESC nº AARC 458.
Os bens serão vendidos no estado em que se encontram. A descrição detalhada dos lotes e edital do leilão constam no site www.superbid.net ou no catálogo à ser distribuído no local do leilão.

SERGIO ROMANO VIEIRA JR - Leiloeiro Oficial - JUCESP n° 1211, torna público que realizará 
leilão de antiguidades EM PROL “GPA LEILÕES”. Dia 01/04/22 às 20:00hs . EXPOSIÇÃO: De 
25/03/22 à 01/04/22 SOMENTE ONLINE no site:  www.gpaleiloes.com.br.

VITTIA FERTILIZANTES E BIOLÓGICOS S.A.
CNPJ/ME n° 45.365.558/0001-09 - NIRE 35.300.530.152 - Companhia Aberta de Capital Autorizado

EDITAL DE CONVOCAÇÃO - ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA
Na forma das disposições legais e estatutárias, fi cam convocados os Senhores Acionistas da Vittia Fertilizantes e Biológicos S.A. (“Companhia”) para se reunir em Assembleia Geral Ordi-
nária (“AGO” ou “Assembleia”), a ser realizada às 15h do dia 29 de abril de 2022, de forma exclusivamente digital, inclusive para fi ns de voto, conforme Instrução da Comissão de Valores 
Mobiliários (“CVM”) n° 481, de 17 de dezembro de 2009, conforme alterada (“Instrução CVM 481”), que será considerada realizada na sua sede social, situada na Cidade de São Joaquim da 
Barra, Estado de São Paulo, à Avenida Marginal Esquerda, n° 2.000, Via Anhanguera Km 383, a fi m de deliberar sobre a seguinte Ordem do Dia: (i) tomada das contas dos administradores e 
exame, discussão e votação das demonstrações fi nanceiras da Companhia, acompanhadas das notas explicativas, do relatório dos auditores independentes e do relatório da administração, 
referentes ao exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2021; (ii) proposta da administração sobre o orçamento de capital da Companhia para o exercício social de 2022; (iii) pro-
posta para destinação do resultado relativo ao exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2021; (iv)  a fi xação de 5 (cinco) membros para o mandato do Conselho de Administração;  
(v) a eleição dos membros do Conselho de Administração da Companhia, bem como a indicação, dentre os conselheiros eleitos, do Presidente  e do Vice-Presidente do Conselho de Adminis-
tração; e (vi) fi xação da remuneração global anual dos administradores e do Conselho Fiscal da Companhia, caso os acionistas requeiram a sua instalação, para o exercício social de 2022. 
O percentual mínimo de participação no capital votante necessário à solicitação do sistema de voto múltiplo para eleição de membros do Conselho de Administração será de 5% (cinco por 
cento), conforme Resolução da CVM n° 70, de 22 de março de 2022, cuja vigência se inicia em 1° de abril de 2022 (“Resolução CVM 70”). A requisição do referido processo de voto múltiplo 
deverá ser encaminhada por escrito à Companhia até 48 (quarenta e oito) horas antes da data marcada para a realização da Assembleia. Participação na Assembleia: Os acionistas que 
desejarem participar da AGO por meio da plataforma digital Ten Meetings (“Plataforma Digital”) deverão acessar o endereço eletrônico  https://www.tenmeetings.com.br/assembleia/portal/?i-
d=1F6D25C07A62, preencher o seu cadastro e anexar todos os documentos necessários para sua habilitação para participação e/ou voto na AGO, conforme indicados abaixo, com, no míni-
mo, 5 (cinco) dias de antecedência da data designada para a realização da Assembleia, ou seja, até às 23h59min do dia 24 de abril de 2022, conforme orientações previstas neste Edital de 
Convocação e na Proposta da Administração disponibilizados nesta data pela Administração da Companhia (“Cadastro”). Após a aprovação do Cadastro pela Companhia, o acionista receberá 
seu login e senha individual para acessar a plataforma por meio do e-mail utilizado para o Cadastro. No caso de procurador/representante, este deverá realizar o Cadastro com seus dados 
no mesmo endereço eletrônico da plataforma Ten Meetings indicado acima, indicando também cada acionista que irá representar e anexando os documentos indicados abaixo. O procurador/
representante receberá e-mail individual sobre a situação de habilitação de cada acionista registrado em seu Cadastro e providenciará, se necessário, a complementação de documentos. O 
procurador/representante que porventura representar mais de um acionista somente poderá votar na AGO pelos acionistas que tiverem sua habilitação confi rmada pela Companhia. O acio-
nista que participar da Assembleia por meio da Plataforma Digital poderá exercer os seus respectivos direitos de voto e será considerado presente e assinante da ata, na forma do artigo 21-V 
da Instrução CVM 481. O acionista que comprovada e devidamente tiver solicitado a participação na Assembleia por meio da Plataforma Digital e não tenha recebido da Companhia o e-mail 
com as instruções para acesso até às 16h do dia 27 de abril de 2022 deverá entrar em contato com a Companhia pelo telefone +55 (16) 3810-8028 ou pelo e-mail  ri@vittia.com.br para 
suporte. Verifi cada a regularidade dos documentos de representação enviados nos termos acima, as informações e orientações para acesso à Plataforma Digital, incluindo, mas sem limitação, 
o login e a senha individuais de acesso, que autorizará apenas um único acesso à Assembleia, serão encaminhadas após a habilitação a ser confi rmada pela Companhia por e-mail, para cada 
acionista (ou seu respectivo procurador, conforme o caso) que tenha efetuado o regular Cadastro. Em caso de necessidade de complementação documental e/ou esclarecimentos adicionais 
em relação aos documentos enviados para fi ns do Cadastro, representantes da Companhia entrarão em contato com o acionista (ou seu respectivo procurador, conforme o caso) para solici-
tar tal complementação documental e/ou esclarecimentos adicionais em tempo hábil que permita o envio das informações e orientações para acesso à Plataforma Digital no prazo referido 
acima. A Companhia disponibilizará suporte para acesso à Plataforma Digital no telefone ora referido até 2 (duas) horas antes do horário marcado para o início da Assembleia. Ainda, a 
Companhia recomenda que os acionistas se familiarizem previamente com o uso da Plataforma Digital e garantam a compatibilidade de seus respectivos dispositivos eletrônicos com a uti-
lização desta (por vídeo e áudio). Não poderão participar da Assembleia os acionistas que não efetuarem o Cadastro e/ou não informarem a ausência do recebimento das instruções de 
acesso na forma e prazos previstos acima. Na data da Assembleia, o registro da presença do acionista somente se dará mediante o acesso do sistema eletrônico, conforme instruções e nos 
horários e prazos divulgadas pela Companhia. O acesso à Plataforma Digital deverá ocorrer exclusivamente por computador. Assim, a Companhia solicita que os acionistas acessem a 
Plataforma Digital com, no mínimo, 30 (trinta) minutos de antecedência em relação ao horário previsto para o início da Assembleia, a fi m de permitir a validação do seu acesso. A administra-
ção esclarece que não será permitido o acesso à Assembleia por meio da plataforma digital após o horário previsto para o seu início. O acesso à Assembleia via Plataforma Digital estará 
restrito aos acionistas ou a seus representantes ou procuradores (“Participantes”), aos administradores da Companhia e às demais pessoas cuja presença seja obrigatória por força de lei ou 
da regulamentação aplicável. A Companhia desde já informa que não autorizará a participação na AGO de qualquer Participante que não tenha solicitado o link de acesso no prazo acima in-
dicado, assim como para os Participantes que solicitaram o link, mas o fi zeram sem apresentar os documentos de participação necessários no prazo acima indicado.  A Companhia ressalta 
que será de responsabilidade exclusiva do acionista assegurar a compatibilidade de seus equipamentos com a utilização das plataformas para participação da Assembleia por sistema ele-
trônico, e que a Companhia não se responsabilizará por quaisquer difi culdades de viabilização e/ou de manutenção de conexão e de utilização da Plataforma Digital que não estejam sob 
controle da Companhia. A Companhia, observando o disposto na Lei n° 6.404, de 15 de dezembro de 1976, conforme alterada (“Lei das Sociedades por Ações”) e na regulamentação em 
vigor, demanda como requisito para a admissão em Assembleia, a apresentação pelos acionistas ou por seus representantes, dos seguintes documentos: (a) documento hábil de identidade 
do acionista ou de seu representante; (b) comprovante expedido pela instituição fi nanceira depositária das ações escriturais de sua titularidade ou em custódia, na forma do artigo 126 da Lei 
das Sociedades por Ações; (c) relativamente aos acionistas participantes da custódia fungível de ações nominativas, o extrato contendo a respectiva participação acionária, emitido pelo órgão 
competente, datado de até dois dias úteis antes da realização da Assembleia; e (d) na hipótese de representação do acionista, instrumento de procuração, o qual deverá (i) ter sido outorgado 
em conformidade com as disposições do parágrafo 1° do artigo 126 da Lei das Sociedades por Ações, (ii) apresentar fi rmas reconhecidas. Adicionalmente, o acionista, seu representante 
legal ou o mandatário, conforme o caso, deverá apresentar, no mesmo endereço eletrônico da Plataforma Digital indicado acima, os seguintes documentos comprobatórios de identidade: (a) 
documento de identidade (Carteira de Identidade Registro Geral (RG), Carteira Nacional de Habilitação (CNH), passaporte, carteiras de identidade expedidas pelos conselhos profi ssionais ou 
carteiras funcionais expedidas pelos órgãos da Administração Pública, desde que contenham foto de seu titular) (“Documento de Identidade”), para as pessoas físicas; (b) cópia autenticada 
do último estatuto ou contrato social consolidado com evidência de registro na junta comercial competente e da documentação societária outorgando poderes de representação, bem como 
Documento de Identidade dos representantes legais, para as pessoas jurídicas; e (c) cópia autenticada do último regulamento consolidado do fundo e do estatuto ou contrato social de seu 
administrador, com as devidas evidências de registro no órgão competente, além da documentação societária outorgando poderes de representação, bem como Documento de Identidade 
dos representantes legais, para os fundos de investimento. No caso das pessoas jurídicas estrangeiras, a documentação que comprova os poderes de representação deverá passar por pro-
cesso de notarização e consularização. Documentos redigidos em outras línguas, nos termos do Decreto-Lei n° 4.657, de 4 de setembro de 1942, conforme alterado, só serão aceitos me-
diante apresentação de tradução juramentada. Nos termos da Convenção Sobre a Eliminação da Exigência de Legalização de Documentos Públicos Estrangeiros, celebrada em 5 de outubro 
de 1961, e promulgada pelo Decreto n° 8.660, de 29 de janeiro de 2016, fi ca dispensada a consularização de documentos estrangeiros emitidos em países signatários da mencionada con-
venção, desde que observados todos os seus termos e condições. As pessoas naturais acionistas da Companhia somente poderão ser representadas na Assembleia por procurador que seja 
acionista, administrador da Companhia, advogado ou instituição fi nanceira, consoante previsto no artigo 126, parágrafo 1°, da Lei das Sociedades por Ações. As pessoas jurídicas acionistas 
da Companhia poderão ser representadas por procurador constituído em conformidade com seu contrato ou estatuto social e segundo as normas do Código Civil, sem a necessidade de tal 
pessoa ser administrador da Companhia, acionista ou advogado (Processo CVM RJ2014/3578, julgado em 4 de novembro de 2014). Documentos à disposição dos Acionistas: Encontram-
-se à disposição dos acionistas nos websites de Relações com Investidores da Companhia ( ri.vittia.com.br), da CVM (www.gov.br/cvm) e da B3 (www.b3.com.br), os documentos exigidos pela 
Instrução CVM 481. Os acionistas interessados em sanar dúvidas relativas aos itens acima, detalhados na Proposta da Administração, poderão contatar a área de Relações com Investidores, 
por meio do telefone +55 (16) 3810-8028 ou via e-mail:  ri@vittia.com.br. Boletim de Voto a Distância (“BVD”): A Companhia adotará sistema de voto à distância, podendo o acionista que 
assim desejar, exercer seu direito de voto por meio do BVD enviando as suas instruções de voto (i) por meio de seu agente de custódia (caso prestem esse tipo de serviço), (ii) por meio da 
instituição fi nanceira depositária responsável pelo serviço de ações escriturais da Companhia, por meio dos canais por ele disponibilizados, ou (iii) diretamente à Companhia por e-mail, 
acompanhado dos documentos indicados acima. São Joaquim da Barra, 29 de março de 2022. Francisco Guilherme Romanini - Presidente do Conselho de Administração (29, 30 e 31/3)

Santa Cruz Participações S.A.
CNPJ/MF Nº 60.890.746/0001-40

NIRE 35.300.054.512
Edital de Convocação - Assembléia Geral Ordinária
Convocados os Sres Acionistas, para AGO, a realizar-se no
dia 13/04/ 2022, às 10h00, na sede social, Rua da
Consolação, 1992, 2º andar, conj. 22, SP/S P, Ordem do
Dia: a) Tomar as contas dos administradores e as
demonstrações financeiras relativas ao exercício social findo
em 31/12/21; b) Proposta da Diretoria sobre a destinação
a ser dada ao resultado do exercício findo em 31/21/2021e
sobre pagamento de dividendos; c) Outros assuntos de
interesse social.  SP, 23/03/2022. Rodolfo de Almeida Prado

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO 
Nº 1017120-04.2021.8.26.0002 O(A) MM. Juiz(a) de Direito 
da 4ª Vara Cível, do Foro Regional I - Santana, Estado de 
São Paulo, Dr(a). ADEVANIR CARLOS MOREIRA DA 
SILVEIRA, na forma da Lei. FAZ SABER a(o) MARIA 
APARECIDA DE SOUSA, CPF 023.051.148-18, que 
Condomínio Residencial Pedra Branca lhe ajuizou ação 
de Procedimento Comum para cobrança de R$15.165,97, 
a título de indenização por danos materiais causados ao 
condomínio autor quando a ré era síndica, em razão do 
pagamento indevido de custas e despesas judiciais e, 
também, honorários advocatícios. Encontrando-se a ré em 
lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, 
por EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e para 
que, no prazo de 15 dias, que fluirá após o decurso do prazo 
do presente edital, apresente resposta. Não sendo 
contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em 
que será nomeado curador especial. Será o presente edital, 
por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. 
Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 15 de Março 
de 2022. Eu, Ricardo Ramon Rivarolli, Coordenador, conferi.

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO – PRAZO DE 15 DIAS - 11º CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS 
DA CAPITAL, por seu Oficial PLINIO ANTONIO CHAGAS, conforme dispõe o Artigo nº. 216-A 
da Lei Federal nº. 6.015/73, FAZ SABER A TODOS QUE VIREM O PRESENTE EDITAL que foi 
prenotado sob o nº 1.315.323, em 21 de agosto de 2020, neste Serviço Registral, REQUERIMENTO 
DE RECONHECIMENTO EXTRAJUDICIAL DE USUCAPIÃO (Usucapião Extraordinária – Art. 
1.238 do Código Civil), Ata Notarial e demais documentos elencados no referido dispositivo 
legal, apresentados por FRANCISCO DE ASSIS PEREIRA, brasileiro, divorciado, aposentado, 
residente e domiciliado nesta Capital, o qual alega deter a posse mansa e pacífica, com animus 
domini, somada a de seus antecessores desde 03 de setembro de 1974;  que adquiriu através de 
Contrato Particular Particular de Compromisso de Compra e Venda, datado de 13 de julho de 2012, 
celebrado com IRACI CORREIA ARANTES, viúva e RANGEL FERNANDO SOARES, herdeiros de 
HENRIQUETA PEREIRA SOARES, referente ao TERRENO situado na Rua Canori, nº 160, antiga 
Rua Seis, correspondente a parte do lote nº 11 da quadra “A” do loteamento denominado Jardim 
Itamarati, Campo Limpo, no 29º. Subdistrito – Santo Amaro, com a área de superfície de 180,36m², 
imóvel esse cadastrado na Municipalidade de São Paulo em área maior sob o nº 169.287.0130-
6; imóvel esse que se acha registrado em área maior, conforme a matricula nº 44.671, deste 11º. 
Cartório de Registro de Imóveis, sob a titularidade dominial de ROSA VELOSO FULEA; MANOEL 
DE SOUZA E SILVA (ou seu espólio); ANTONIO ERNESTO DE SOUZA E SILVA (ou seu espolio); 
MATHILDE GRECO E SILVA; TALITA SILVA PEREIRA; RUTH DE SOUZA E SILVA; MARCOS DE 
SOUZA E SILVA; SUELI GARCIA. Esta publicação é feita para dar publicidade de todos os termos 
do presente Procedimento Administrativo de Usucapião Extrajudicial para, querendo, possam 
eventuais terceiros interessados, ou os notificandos, ROSA VELOSO FULEA; MANOEL DE SOUZA 
E SILVA (ou seu espólio); ANTONIO ERNESTO DE SOUZA E SILVA (ou seu espolio); MATHILDE 
GRECO E SILVA; TALITA SILVA PEREIRA; RUTH DE SOUZA E SILVA; MARCOS DE SOUZA E 
SILVA; SUELI GARCIA, CELESTE MENEZES PEREIRA, IRACI CORREIA ARANTES, RANGEL 
FERNANDO SOARES, ARGEO SOARES JUNIOR, SEVERINO AMARO BEZERRA, ANDERSON 
FERNANDES CHANAN, MARGARETH DA SILVA, ANTONIO FELIX, IRACI DA SILVA FELIX e 
CONSTRUTORA E INCORPORADORA E EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA, oferecerem 
eventual(is) impugnação(ões), desde que  fundamentada(s), em face ao titular de domínio, bem assim 
aos confrontantes, sob pena de não ser(em) considerada(s) e o procedimento administrativo seguir 
o curso previsto na referida Lei Federal nº. 6.015/1973, e nas Normas de Serviço editadas pela 
Corregedoria Geral do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, e ainda a teor do Provimento nº. 
65, do Conselho Nacional de Justiça. Decorridos 15 dias da data da publicação deste, e na ausência 
de qualquer reclamação por escrito de quem se julgar prejudicado, proceder-se-á ao registro de que 
trata o artigo nº. 216-A da Lei nº. 6.015/73. Dado e passado no 11º. Registro de Imóveis da Comarca 
da Capital, aos 28 de março de 2022. O Oficial.

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO – PRAZO DE 15 DIAS - 11º CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS 
DA CAPITAL, por seu Oficial PLINIO ANTONIO CHAGAS, conforme dispõe o Artigo nº. 216-A da Lei 
Federal nº. 6.015/73, FAZ SABER A TODOS QUE VIREM O PRESENTE EDITAL que foi prenotado 
sob o nº 1.318.985, em 17 de setembro de 2020, neste Serviço Registral, REQUERIMENTO DE 
RECONHECIMENTO EXTRAJUDICIAL DE USUCAPIÃO (Usucapião Ordinária – Artigo nº 1.242 
e 1.243 do Código Civil), Ata Notarial e demais documentos elencados no referido dispositivo legal, 
apresentados por MARCELO DOS ANJOS FERREIRA, brasileiro, casado sob o regime da comunhão 
parcial de bens, na vigência da Lei nº. 6.1515/77 com PATRICIA MARIA DE CARVALHO FERREIRA, 
economista; MARCIO VALENTIM DOS ANJOS FERREIRA, brasileiro, solteiro, os quais alegam 
deter a posse mansa e pacífica, com animus domini, somada a de seus genitores, desde 03 de 
abril de 1.973, que seus pais adquiriram através de instrumento particular de cessão e transferência 
celebrado com ANTONIO DA SILVA GOIS, e que após o falecimento de seus pais, mantiveram-se 
na posse do IMÓVEL situado na Rua Antônio Jose Bastos, nº 106, antiga Rua H, correspondente a 
parte dos lotes nº 19 e 20 da quadra J (subdivisão não registrada), do loteamento denominado Parque 
Regina, com área de superfície de 275,00m² e área construída de 99,59m², no 29º Subdistrito – Santo 
Amaro, cadastrado na Municipalidade de São Paulo pelos contribuintes sob os nºs. 169.164.0031-4 
e 169.164.0032-2; imóvel esse que se acha registrado em área maior, conforme as transcrições nºs 
227.717 e 227.718, deste 11º Cartório de Registro de Imóveis, sob a titularidade dominial de OLYMPIA 
GOMES SOUTELLO. Esta publicação é feita para dar publicidade de todos os termos do presente 
procedimento administrativo de Usucapião Extrajudicial para, querendo, possam eventuais terceiros 
interessados, ou os notificandos, OLYMPIA GOMES SOUTELLO, NICOLA VIVILECHIO, ANTONIO 
DA SILVA GOIS, MARTHA SOUTELLO CHARLIER, MANOEL AMADEU GOMES DE SOUTELLO, 
MANOEL JOSÉ GOMES DE SOUTELLO, MARIA BERNARDETE DE SOUTELLO, LUIZ CARLOS 
GOMES DE SOUTELLO, LAURA GOMES DE SOUTELLO, MARIO CESAR BALDIOTTI, JOSÉ 
DANIEL BALDIOTTI, MARIA DA CONCEIÇÃO VERÇOSA SILVA, ANTONIO GUILHERMINO DOS 
SANTOS, ANTONIA EDSANGELA FELIX DOS SANTOS, ROSÁLIA DE SOUZA NETO, oferecerem 
eventual(is) impugnação(ões), desde que  fundamentada(s), em face ao titular de domínio, bem assim 
aos confrontantes, sob pena de não ser(em) considerada(s) e o procedimento administrativo seguir 
o curso previsto na referida Lei Federal nº. 6.015/1973, e nas Normas de Serviço editadas pela 
Corregedoria Geral do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, e ainda a teor do Provimento nº 
65, do Conselho Nacional de Justiça. Decorridos 15 dias da data da publicação deste, e na ausência 
de qualquer reclamação por escrito de quem se julgar prejudicado, proceder-se-á ao registro de que 
trata o artigo nº 216-A da Lei nº 6.015/73. Dado e passado no 11º Registro de Imóveis da Comarca da 
Capital, aos 28 de março de 2022. O Oficial.

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO – PRAZO DE 15 DIAS - 11º CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS 
DA CAPITAL, por seu Oficial PLINIO ANTONIO CHAGAS, conforme dispõe o Artigo nº 216-A da Lei 
Federal nº. 6.015/73, FAZ SABER A TODOS QUE VIREM O PRESENTE EDITAL que foi prenotado 
sob o nº 1.324.735, em 29 de outubro de 2020, neste Serviço Registral, REQUERIMENTO DE RE-
CONHECIMENTO EXTRAJUDICIAL DE USUCAPIÃO (Extraordinária – Artigo 1.238 do Código Civil), 
Ata Notarial e demais documentos elencados no referido dispositivo legal, apresentados por IMACU-
LADA CHAGAS DE SOUZA, brasileira, viúva, aposentada, residente e domiciliada nesta Capital, a 
qual alega deter a posse mansa e pacífica, com animus domini desde 1.993, que adquiriu através de 
instrumento particular de promessa de cessão de direitos, datado de 10 de junho de 1.993, celebrado 
com MATILDE CAMARGO, que havia adquirido por instrumento particular de compromisso de venda 
e compra datado de 05 de setembro de 1.963, de HANS BERGWERK; FREIDA BERGWERK; JACOB 
SIMIS; ABRAHÃO SIMIS; e sua mulher RACHEL BERGER SIMIS, posse essa referente ao imóvel 
com área construída de 148,51m2, situado na Rua Victor Bouquet, nº 54, antiga Rua Dois, correspon-
dente a parte do lote nº 04 da quadra A, no loteamento denominado Jardim Remo, no 29º. Subdistrito 
– Santo Amaro, (com área de superfície de 149,70m2), imóvel esse cadastrado na Municipalidade de 
São Paulo, pelo contribuinte sob o nº 166.235.0005-6; imóvel esse que se acha registrado, conforme 
a transcrição nº 97.410, sob a titularidade dominial de SIMBERG IMOBILIÁRIA AGRICOLA LTDA, 
e conforme inscrição nº 28.109, o sobredito imóvel foi compromissado a venda para HANS BERG-
WERK e outros. Esta publicação é feita para dar publicidade de todos os termos do presente procedi-
mento administrativo de Usucapião Extrajudicial para, querendo, possam eventuais terceiros interes-
sados, ou os notificandos, SIMBERG IMOBILIÁRIA AGRICOLA LTDA; HANS BERGWERK; FREIDA 
BERGWERK; ABRAHÃO SIMIS; RACHEL BERGES SIMIS; RICARDO DE ANDRADE; ADIRSON 
PEREIRA; CLAUDINEIA JOSEFINA CARDOSO PEREIRA; MARIA DAS GRAÇAS ALMEIDA FROES; 
MATILDE CAMARGO, oferecerem eventual(is) impugnação(ões), desde que  fundamentada(s), em 
face ao titular de domínio, bem assim aos confrontantes, sob pena de não ser(em) considerada(s) e 
o procedimento administrativo seguir o curso previsto na referida Lei Federal nº. 6.015/1973, e nas 
Normas de Serviço editadas pela Corregedoria Geral do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, 
e ainda a teor do Provimento nº 65, do Conselho Nacional de Justiça. Decorridos 15 dias da data da 
publicação deste, e na ausência de qualquer reclamação por escrito de quem se julgar prejudicado, 
proceder-se-á ao registro de que trata o artigo nº 216-A da Lei nº 6.015/73. Dado e passado no 11º 
Registro de Imóveis da Comarca da Capital, aos 24 de março de 2022. O Oficial.

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO – PRAZO DE 15 DIAS - 11º CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS 
DA CAPITAL, por seu Oficial PLINIO ANTONIO CHAGAS, conforme dispõe o Artigo nº. 216-A da 
Lei Federal nº. 6.015/73, FAZ SABER A TODOS QUE VIREM O PRESENTE EDITAL que foi preno-
tado sob o nº 1.340.979, em 22 de fevereiro de 2021, neste Serviço Registral, REQUERIMENTO 
DE RECONHECIMENTO EXTRAJUDICIAL DE USUCAPIÃO (Usucapião Extraordinária – Art. 1.238 
e 1.243 do Código Civil), Ata Notarial e demais documentos elencados no referido dispositivo le-
gal, apresentados por JOÃO ANTONIO DOS SANTOS FILHO, brasileiro, vendedor e sua mulher 
VALDISLENE RODRIGUES DOS SANTOS, brasileira, cabeleireira, residentes e domiciliados nesta 
Capital, os quais alega deter a posse mansa e pacífica, com animus domini, somada a de seus 
antecessores desde 03 de novembro de 1.971;  que adquiriu através de Instrumento Particular de 
Compra e Venda e Cessão de Direitos Hereditários, datado de 23 de março de 2018, celebrado com 
ALIRES MADALENA ALVES, ERCI ALVES VIEIRA, HÉLIO ALVES VIEIRA, CLEIDE ALVES VIEIRA 
e CREUZA ALVES VIEIRA, herdeiros de RAIMUNDO ALVES VIEIRA (falecido em 28 de outubro de 
2017) e MARINA BENEVENUTO VIEIRA (falecida em 14 de outubro de 2006), de cujus estes que 
adquiriram o imóvel objeto deste procedimento em 03 de novembro de 1.971, por Contrato Particular 
de Compromisso de Venda e Compra celebrado com MOACIR AMARAL FILHO e sua mulher ARACÍ 
AMARAL, posse essa referente ao IMÓVEL situado na Rua Tilapia, nº 30, correspondente ao lote 04 
da quadra G, do loteamento denominado “Parque do Lago”, no 32º Subdistrito – Capela do Socorro, 
com área de superfície de 255,43m² e área construída de 209,27m², cadastrado na Municipalidade 
de São Paulo pelo contribuinte nº 179.001.0004-1; imóvel esse que se acha registrado em área 
maior, conforme a matricula nº 35.867, deste 11º. Cartório de Registro de Imóveis, sob a titularidade 
dominial de ODETE EMILIE PFEIFFER, compromissado a venda a MOACIR AMARAL FILHO e sua 
mulher ARACÍ AMARAL. Esta publicação é feita para dar publicidade de todos os termos do presente 
Procedimento Administrativo de Usucapião Extrajudicial para, querendo, possam eventuais terceiros 
interessados, ou os notificandos, Espólio de ODETE EMILIE PFEIFFER, MOACIR AMARAL FILHO, 
ARACÍ AMARAL, ERCI ALVES VIEIRA, HELIO ALVES VIEIRA, CLEIDE ALVES VIEIRA, CREUZA 
ALVES VIEIRA, EDIMILSON DIONIZIO ADRIANO, WANDA HELENA MARTINS DOS SANTOS e 
VALDEMIRA MARIA DE OLIVEIRA, oferecerem eventual(is) impugnação(ões), desde que  funda-
mentada(s), em face ao titular de domínio, bem assim aos confrontantes, sob pena de não ser(em) 
considerada(s) e o procedimento administrativo seguir o curso previsto na referida Lei Federal nº. 
6.015/1973, e nas Normas de Serviço editadas pela Corregedoria Geral do Tribunal de Justiça do Es-
tado de São Paulo, e ainda a teor do Provimento nº. 65, do Conselho Nacional de Justiça. Decorridos 
15 dias da data da publicação deste, e na ausência de qualquer reclamação por escrito de quem se 
julgar prejudicado, proceder-se-á ao registro de que trata o artigo nº. 216-A da Lei nº. 6.015/73. Dado 
e passado no 11º. Registro de Imóveis da Comarca da Capital, aos 25 de março de 2022. O Oficial.

USUCAPIÃO EXTRAORDINÁRIO EXTRAJUDICIAL - FRANCISCO RAYMUNDO, 9º Oficial de Re-
gistro de Imóveis desta Capital, FAZ SABER, a todos quantos o presente Edital virem ou dele conhe-
cimento tiverem que realizou as NOTIFICAÇÕES de FUMIO YAMANE representado por TATSUMI 
YAMANE, na qualidade de titular de domínio do imóvel usucapiendo, matriculado sob nº 260.228 
do 9ºRI, de que se processa nesta Serventia Imobiliária o pedido de reconhecimento extrajudicial de 
USUCAPIÃO do imóvel consistente em UM PREDIO e seu terreno situado à Rua João Justino Lei-
te, nº40, Lote M, da Quadra 32, da Vila Carrão, DISTRITO DE ITAQUERA, tem inicio e fechamento 
no ponto 1, localizado no alinhamento predial da Rua João Justino leite, na divisa com o prédio nº 34 
da mesma via, distante 30,00m da interseção entre os alinhamentos prediais das Ruas João Justino 
Camargo e Dona Maria de Camargo; do ponto 1, segue pelo alinhamento predial da Rua João Justino 
Leite, por uma distância de 8,12m até o ponto 2, desse ponto, deflete à direita, formando o ângulo 
interno de 89º15’00’’ e segue pelo alinhamento de divisa com o prédio nº 6 da Rua João Justino Leite 
(matrícula nº 12.398, deste Registro) por uma distância de 22,75m até o ponto 3; desse ponto, deflete 
à direita, formando o ângulo interno de 89º18’50’’, e segue pelo alinhamento de divisa com os prédios 
nºs 703 (área maior – Transcrições nºs 59.106, 59.808 e 143.735, deste Registro) e nº 693 (matrícula 
nº37.742, deste Registro), ambos da Rua José Oiticica Filho, por uma distância de 7,87m até o ponto 
4; desse ponto, deflete à direita, formando o ângulo interno de 91º18’17’’ e segue pelo alinhamento 
de divisa com o prédio nº 34 da Rua João Justino Leite, por uma distância de 22,55m até o ponto 
1, que deu origem a esta descrição, formando com o primeiro segmento descrito, o ângulo interno 
de 90º07’53’’. O perímetro descrito envolve a área de 181,40m², cujo pedido foi iniciado através do 
requerimento datado de 04 de outubro de 2021, Prenotado sob nº 692.297, em 04 de outubro de 
2021, instruído com a Ata Notarial lavrada no dia 29 de junho de 2020, no Livro 1844, fls. 175-178, 
pelo Oficial de Registro Civil das Pessoas Naturais e Tabelião de Notas do Distrito de Itaquera/SP, e 
demais documentos exigidos pelo Art. 216-A da Lei 6.015/73, devidamente autuado nesta Serventia, 
através do qual ROBERTO ALVES SILVESTRE, brasileiro, policial militar, RG nº 17.714.803-2-SSP/
SP, CPF/MF nº 113.447.438-54 e sua esposa CILENE FRANCISCA SILVESTRE, brasileira, do lar, 
RG nº17.961.353-4-SSP/SP, CPF/MF nº143.947.958-50, casados sob o regime da comunhão parcial 
de bens, na vigência da Lei 6.515/77, residentes e domiciliados nesta Capital, à Rua João Justino 
Leite, nº40, desta Capital, solicitam o Reconhecimento da Usucapião Extrajudicial, com funda-
mento no artigo 1.238 do Código Civil vigente, declarando exercerem posse mansa, pacífica, e com 
intenção de ser dono, por prazo superior a 11 (onze) anos, sobre o referido imóvel. Considerando a 
certificação de que o notificando se encontra em lugar incerto e não sabido, cumpre a esta Ser-
ventia, com fundamento no §13 do artigo 216-A, da Lei nº 6.015/73, combinado com o item 418.16, 
do Capitulo XX, das Normas de Serviço da Corregedoria Geral da Justiça, deste Estado, e do 
artigo 11 do Provimento CNJ 65/2017, NOTIFICÁ-LO a comparecer perante este Serviço Registral, 
de segunda a sexta-feira, no horário das 9:00 às 16:00h, e/ou seu(sua) representante legal, devida-
mente munido(a) de procuração pública ou particular com firma reconhecida, a fim de obter os mais 
amplos esclarecimentos acerca da usucapião extrajudicial que se processa nesta Serventia, podendo 
impugnar fundamentadamente o presente trabalho, no prazo legal de até 15 (quinze) dias, contado 
da data da última publicação deste edital, restando advertido que, nos termos do artigo 11 do Provi-
mento CNJ 65/2017, o silêncio do notificando implicará como concordância ao pedido de reco-
nhecimento extrajudicial de usucapião. São Paulo, nesta data. O Oficial, Francisco Raymundo.

BELLO PARTICIPAÇÕES LTDA. - CNPJ: 08.157.163/0001-94 - Nire: 35.2.2071531-8
EDITAL DE CONVOCAÇÃO

Ficam convocados os Srs. Sócios ou seu representante legal a se reunirem em Assembléia de Sócios, a se realizar no
dia 26.04.2022, às 11horas, em Vídeo Conferencia, cujo link para acesso será enviado oportunamente, a fim de
deliberar sobre a seguinte ordem do dia: a) alterar a sede social da sociedade; b)tomar as contas do administrador,
examinar, discutir e votar as demonstrações financeiras relativas aos exercícios sociais findos em 31/12/2017, 31/12/
2018, 31/12/2019, 31/12/2020 e 31/12/2021; c) Outros assuntos de interesse social. Avisos: Acham-se a disposição
dos senhores sócios, os documentos a que se refere o Artigo 1020 do CC.

 São Paulo, 22/03/2022. Ricardo Valtner – administrador.

BONDYBACH ADMINISTRAÇÃO E PARTICIPAÇÕES S/A
CNPJ n.º 08.109.927/0001-76 - NIRE Nº 35.3.0033183-4 - EDITAL DE CONVOCAÇÃO

Ficam convocados os Srs. Acionistas a se reunirem em AGO, a se realizar no dia 26.04.2022, às 10horas, em Vídeo
Conferencia, cujo link para acesso será enviado oportunamente, a fim de deliberar sobre a seguinte ordem do dia: a) tomar
as contas dos administradores, examinar, discutir e votar as demonstrações financeiras relativas ao exercício social findo em
31/12/2021; b) Outros assuntos de interesse social. Avisos: Acham-se a disposição dos senhores acionistas, os documentos
a que se refere o Artigo 133 da Lei nº6.404/76 referentes ao exercício social passado.

São Paulo, 22/03/2022. Ricardo Valtner – Diretor Presidente.

S.A. PAULISTA DE CONSTRUÇÕES E COMÉRCIO
CNPJ 60.332.319/0001-46 - NIRE 35.300.021088

ANÚNCIO
Ficam os srs. acionistas da S.A. Paulista de Construções e Comércio cientes de que os seguintes documentos encon-
tram-se à disposição na sede da Companhia: Relatório da Diretoria, Balanço Patrimonial e Demonstrações Financeiras, 
respectivas do Exercício encerrado em 31/12/2021. São Paulo, 28/03/2022. Diretoria Executiva.

Manufatura de Brinquedos Estrela S.A.
CNPJ/MF Nº 61.082.004/0001-50 - COMPANHIA ABERTA

AVISO AOS ACIONISTAS
Comunicamos que se encontram à disposição dos Acionistas da Companhia na sede social à Avenida Eusébio Matoso, 
1375, 7º andar, Capital, São Paulo, os documentos referidos no Artigo 133 da Lei n° 6.404/76, relativos ao exercício so-
cial encerrado em 31 de dezembro de 2021. São Paulo, 28 de março de 2022. Manufatura de Brinquedos Estrela S.A.

Carlos Antonio Tilkian - Presidente do Conselho de Administração

Hidroservice Amazonia S/A
Agropecuária e Industrial

CNPJ/MF nº 05.054.358/0001-10 – NIRE 35.300.345.070
Aviso aos Acionistas

Encontram-se à disposição dos Srs. acionistas na sede social da empresa, situada na Alameda Ribeirão 
Preto nº 401, 1º andar, parte, Bela Vista os documentos a que se referem o Artigo nº 133, da Lei nº 
6.404/76, relativos ao exercício social findo em 31.12.2021.

Henry Maksoud Neto
 Diretor Presidente (26, 29 e 30/03/2022)
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